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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.203, DE 2018 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Dispõe sobre os subsídios aos preços do gás liquefeito de petróleo aos 
consumidores finais, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9359/2017. EM RAZÃO DESTA APENSAÇÃO, 
DETERMINO QUE A MATÉRIA TAMBÉM SEJA APRECIADA PELA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, QUANTO AO MÉRITO E 
SUA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
6
9
2
4
9
A
*

 
C

0
0

6
9

2
4
9

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10203/2018 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os preços do gás liquefeito de petróleo (GLP), vendido em 

botijões de treze quilogramas aos consumidores finais, terão seus preços subsidiados 

pelo Governo Federal em vinte e cinco por cento em relação aos preços praticados 

nos mercados internacionais, quando o produto se destinar aos consumidores 

residenciais enquadrados nas classes de baixa renda, inscritos nos programas sociais 

do Governo Federal. 

§ 1° Os recursos necessários ao pagamento dos subsídios previstos 

no caput serão originários da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

(Cide), nos termos previstos no art. 1°, §1°, I, da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 

2001. 

§ 2° Para as demais formas de apresentação para venda aos 

consumidores finais, não mencionadas, no caput deste artigo, ficam liberados os 

preços de venda do gás liquefeito de petróleo aos consumidores finais. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará, por meio de Decreto, o 

disposto nesta Lei. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Muitas vezes, quando se pensa, em nosso país, em uma solução para 

beneficiar as classes sociais menos favorecidas, acaba-se por criar uma injustiça que 

faz ampliar ainda mais as diferenças entre os mais ricos e os mais pobres. 

Um exemplo disso pode ser visto na Resolução n° 4, de 2005, do 

Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), que estipulou diferentes preços de 

venda para o gás liquefeito de petróleo (GLP), quando vendido aos consumidores em 

botijões de treze quilogramas, e as demais formas de embalagem do produto, que 

podem ser ofertadas aos consumidores a preços mais elevados. 

Ora, o que deveria ser um benefício acaba por transformar-se em 

iniquidade, já que, segundo comentário recentemente publicado do consultor em 

energia Adriano Pires, diretor do Centro Brasileiro de Infraestrutura (CBIE), a forma 
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adotada para subsidiar os preços do GLP, popularmente conhecido como “gás de 

cozinha”, acaba por criar uma injustiça, já que apenas vinte e cinco por cento dos 

domicílios atendidos pelo abastecimento de GLP em botijões de treze quilogramas 

são de famílias com renda mensal de até um salário mínimo, o que faz com que os 

setenta e cinco por cento restantes dos domicílios, que não precisam desse subsídio, 

acabem também sendo beneficiados. 

É, portanto, no intuito de beneficiar quem realmente mais precisa de 

ajuda e de restabelecer a justiça econômica e social em nosso país que vimos 

apresentar a presente proposição, solicitando o valioso e decisivo apoio de nossos 

pares desta Casa para transformá-la rapidamente em Lei. 

 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2018. 

 
Deputada Federal LAURA CARNEIRO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 

 

Institui Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e 

seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide), e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro 

de 2001.  

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária, 

ao:  

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás 

natural e seus derivados e de derivados de petróleo;  
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II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 

e do gás; e  

III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  

§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos 

da Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.  

 

Art. 1º-A A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para ser aplicado, 

obrigatoriamente, no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes, o percentual 

a que se refere o art. 159, III, da Constituição Federal, calculado sobre a arrecadação da 

contribuição prevista no art. 1º desta Lei, inclusive os respectivos adicionais, juros e multas 

moratórias cobrados, administrativa ou judicialmente, deduzidos os valores previstos no art. 8º 

desta Lei e a parcela desvinculada nos termos do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos pela União aos Estados e ao Distrito Federal, 

trimestralmente, até o 8º (oitavo) dia útil do mês subseqüente ao do encerramento de cada 

trimestre, mediante crédito em conta vinculada aberta para essa finalidade no Banco do Brasil 

S.A. ou em outra instituição financeira que venha a ser indicada pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º A distribuição a que se refere o § 1º deste artigo observará os seguintes critérios:  

I - 40% (quarenta por cento) proporcionalmente à extensão da malha viária federal 

e estadual pavimentada existente em cada Estado e no Distrito Federal, conforme estatísticas 

elaboradas pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT;  

II - 30% (trinta por cento) proporcionalmente ao consumo, em cada Estado e no 

Distrito Federal, dos combustíveis a que a Cide se aplica, conforme estatísticas elaboradas pela 

Agência Nacional do Petróleo - ANP;  

III - 20% (vinte por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

IV - 10% (dez por cento) distribuídos em parcelas iguais entre os Estados e o 

Distrito Federal.  

§ 3º Para o exercício de 2004, os percentuais de entrega aos Estados e ao Distrito 

Federal serão os constantes do Anexo desta Lei.  

§ 4º A partir do exercício de 2005, os percentuais individuais de participação dos 

Estados e do Distrito Federal serão calculados pelo Tribunal de Contas da União na forma do § 

2º deste artigo, com base nas estatísticas referentes ao ano imediatamente anterior, observado o 

seguinte cronograma:  

I - até o último dia útil de janeiro, os órgãos indicados nos incisos I a III do § 2º 

deste artigo enviarão as informações necessárias ao Tribunal de Contas da União;  

II - até 15 de fevereiro, o Tribunal de Contas da União publicará os percentuais 

individuais de que trata o caput deste parágrafo;  

III - até o último dia útil de março, o Tribunal de Contas da União republicará os 

percentuais com as eventuais alterações decorrentes da aceitação do recurso a que se refere o § 

5º deste artigo.  

§ 5º Os Estados e o Distrito Federal poderão apresentar recurso para retificação dos 

percentuais publicados, observados a regulamentação e os prazos estabelecidos pelo Tribunal 

de Contas da União.  

§ 6º Os repasses aos Estados e ao Distrito Federal serão realizados com base nos 

percentuais republicados pelo Tribunal de Contas da União, efetuando-se eventuais ajustes 

quando do julgamento definitivo dos recursos a que se refere o § 5º deste artigo.  

§ 7º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos 

Transportes, até o último dia útil de outubro, proposta de programa de trabalho para utilização 

dos recursos mencionados no caput deste artigo, a serem recebidos no exercício subseqüente, 
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contendo a descrição dos projetos de infraestrutura de transportes, os respectivos custos 

unitários e totais e os cronogramas financeiros correlatos.  

§ 8º Caberá ao Ministério dos Transportes:  

I - publicar no Diário Oficial da União, até o último dia útil do ano, os programas 

de trabalho referidos no § 7º deste artigo, inclusive os custos unitários e totais e os cronogramas 

financeiros correlatos;  

II - receber as eventuais alterações dos programas de trabalho enviados pelos 

Estados ou pelo Distrito Federal e publicá-las no Diário Oficial da União, em até 15 (quinze) 

dias após o recebimento.  

§ 9º É vedada a alteração que implique convalidação de ato já praticado em 

desacordo com o programa de trabalho vigente.  

§ 10. Os saques das contas vinculadas referidas no § 1º deste artigo ficam 

condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária estadual ou 

do Distrito Federal e limitados ao pagamento das despesas constantes dos programas de 

trabalho referidos no § 7º deste artigo.  

§ 11. Sem prejuízo do controle exercido pelos órgãos competentes, os Estados e o 

Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos Transportes, até o último dia útil de 

fevereiro, relatório contendo demonstrativos da execução orçamentária e financeira dos 

respectivos programas de trabalho e o saldo das contas vinculadas mencionadas no § 1º deste 

artigo em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior.  

§ 12. No exercício de 2004, os Estados e o Distrito Federal devem enviar suas 

propostas de programa de trabalho para o exercício até o último dia útil de fevereiro, cabendo 

ao Ministério dos Transportes publicá-las até o último dia útil de março.  

§ 13. No caso de descumprimento do programa de trabalho a que se refere o § 7º 

deste artigo, o Poder Executivo federal poderá determinar à instituição financeira referida no § 

1º deste artigo a suspensão do saque dos valores da conta vinculada da respectiva unidade da 

federação até a regularização da pendência.  

§ 14. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, 

relativos aos recursos recebidos nos termos deste artigo ficarão à disposição dos órgãos federais 

e estaduais de controle interno e externo.  

§ 15. Na definição dos programas de trabalho a serem realizados com os recursos 

recebidos nos termos deste artigo, a União, por intermédio dos Ministérios dos Transportes, das 

Cidades, e do Planejamento, Orçamento e Gestão, os Estados e o Distrito Federal atuarão de 

forma conjunta, visando a garantir a eficiente integração dos respectivos sistemas de 

transportes, a compatibilização das ações dos respectivos planos plurianuais e o alcance dos 

objetivos previstos no art. 6º da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.866, de 4/5/2004) 

 

Art. 1º-B Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, com base no caput do 

art. 1º-A desta Lei, 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados aos seus Municípios para 

serem aplicados no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  

§ 1º Enquanto não for sancionada a lei federal a que se refere o art. 159, § 4º, da Constituição 

Federal, a distribuição entre os Municípios observará os seguintes critérios:  

I - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente aos mesmos critérios previstos na 

regulamentação da distribuição dos recursos do Fundo de que tratam os arts. 159, I, b, e 161, 

II, da Constituição Federal; e  

II - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532054&seqTexto=14054&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532054&seqTexto=14054&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os percentuais individuais de participação dos Municípios serão calculados 

pelo Tribunal de Contas da União na forma do § 1º deste artigo, observado, no que couber, o 

disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 1º-A desta Lei.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º Os saques das contas vinculadas referidas no § 3º deste artigo ficam 

condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária municipal.  

§ 5º Aplicam-se aos Municípios as determinações contidas nos §§ 14 e 15 do art. 

1º-A desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.866, de 4/5/2004) 

 

Art. 2º São contribuintes da Cide o produtor, o formulador e o importador, pessoa 

física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º.  

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se formulador de combustível 

líquido, derivados de petróleo e derivados de gás natural, a pessoa jurídica, conforme definido 

pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) autorizada a exercer, em Plantas de Formulação de 

Combustíveis, as seguintes atividades:  

I - aquisição de correntes de hidrocarbonetos líquidos;  

II - mistura mecânica de correntes de hidrocarbonetos líquidos, com o objetivo de 

obter gasolinas e diesel;  

III - armazenamento de matérias-primas, de correntes intermediárias e de 

combustíveis formulados;  

IV - comercialização de gasolinas e de diesel; e  

V - comercialização de sobras de correntes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CNPE Nº 4, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Reconhece como de interesse para a política 

energética nacional a prática de preços 

diferenciados para o gás liquefeito de petróleo - 

GLP destinado ao uso doméstico e 

acondicionado em recipientes transportáveis de 

capacidade de até 13 kg. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - 

CNPE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, 

o art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, tendo em vista as 

deliberações da 11ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de novembro de 2005, e considerando 

que o gás liquefeito de petróleo - GLP para uso doméstico e acondicionado em vasilhame de 

13 kg tem elevado impacto social, posto que o seu custo de aquisição afeta a parcela da 

população brasileira de menor poder aquisitivo; 

 

a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, estabelece como um dos princípios 

fundamentais da Política Energética Nacional a proteção dos interesses do consumidor quanto 

a preço, qualidade e oferta dos produtos; e 

 

compete à Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

regular, fiscalizar e contratar as atividades integrantes da indústria do petróleo, nos termos da 

Lei nº 9.478, de 1997, resolve: 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532054&seqTexto=14054&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532054&seqTexto=14054&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Reconhecer, nos termos do inciso III, do art. 1º da Lei 9.478, de 06 de agosto 

de 1997, como de interesse para a política energética nacional a comercialização, por produtor 

ou importador, de gás liquefeito de petróleo - GLP, destinado exclusivamente a uso doméstico 

em recipientes transportáveis de capacidade de até 13 kg, a preços diferenciados e inferiores 

aos praticados para os demais usos ou acondicionados em recipientes de outras capacidades. 

 

Art. 2º Quando a ANP tomar conhecimento de indícios de práticas anticompetitivas 

decorrentes da comercialização de que trata o art. 1º desta Resolução, aplicará o disposto no 

art. 10 da Lei nº 9.478, de 1997, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis ao caso. 

 

Art. 3º O produtor e o importador de GLP deverão comunicar à ANP sempre que 

estiverem praticando preços diferenciados, nos termos do art. 1º desta Resolução. 

 

Art. 4º A ANP estabelecerá os critérios e os procedimentos necessários para a 

implementação desta Resolução. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

SILAS RONDEAU CAVALCANTE SILVA 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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